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PROJETO DE DECRETO LEGTSLATTVO N"37i 2025
a at_

Denomina Logradouro Público

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuiçoes legais,

decreta.

Art. 1'- Fica denominada Rua "Márcio Domtngos Vieira", a rua em coníluência à

esquerda, próximo ao número 965 da rua Nossa Senhora Da Ajuda no Distrito do Alto

Maranhão.

Art.2" - Este Decreto entrará em vigor na data de stra publicaçáo, revogando-se

as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, 26 de maio de 2025

Càmara Municipal dê Congonha6
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Coso do Leqislotivo Vereodor Ênio do Gomo
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JUSTIFICATIVA

Sabe-se que desde o comeÇo da civilizaçáo humana ocorre o ato de nomear

lugares como forma de gerar singularidades geográficas. Nesse cenário, no curso do

desenvolvimento cultural, intelectual e linguístico o cidadão ou a sociedade passam a

denominar lugares e fenômenos revelando assim, suas tendências sociopolíticas incluindo

dentro de suas variáveis plurid isciplinares e culturais, características singulares e

regionais. Solidifica-se assim, contextos históricos e culturais através da função

onomástica do signo toponímico.

Márcio Domingos Vieira, nascido em 24 de junho de 1978, natural de Conselheiro

Lafaiete, filho de Amilar Domingos Vieira e ldemilda da Glória, cresceu em Alto Maranhão

onde morou com o pai e trabalhou desde criança em um sítio, ao lado dele. Com o passar

dos anos, formou-se como técnico em Mineração e atuou na área por 16 anos como

operador de máquinas.

Casou-se com Carla Aparecida de Azevedo, com quem teve uma filha, Ana Clara

Azevedo Vieira, fruto de um matrimônio marcado pelo amor e companheirismo.

Márcio era muito querido por todos ao seu redor. Foi um excelente filho, amigo, pai

e esposo. Contagiava a todos com sua alegria e com seu lindo sorriso.

lnfelizmente, no dia 11 de .julho de 2021 , Márcio faleceu, vítima da COVID-19, aos

43 anos de idade.

Eduar dislau rques

Vereador
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo
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2/7ír cÂvaRa MUNrclpAL
Casa do Legislatívo Vereador Ênio da Gama Oq

Projeto de Decreto Legislativo gZl2O2S

Matéria lida em Plenário - 17" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 2Z de maio de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

Câínara Municipal de Contonhâs
Rua 0í. Pacífico Homem I únior, 82, Cenrro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 37:l1- 1840 - E-rna il ca rnã rà @congon h.s. mg.leg. bí
\,,/ww.conBonhas mg.let.br





Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congoúas, 02 de junho de 2025

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final _ CLJR
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Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar proprio municipal.

A Lei orgânica em seu art. 70, inciso xxlx, dá competência privativa à
câmara Municipal para nominar e alterar os nomes de próprioi municipais, vias e
logradouros públicos.

Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não
existe vício de competência.

Este é o meu parecer, smj.

PARECER:

$
ADRIANO MELILLO

Procurador do Legislativo

t
.t

n Comissão de Legislação Justiça e Redaçâo Final! Comissão de Obras e Serviços Públicos

Rua Dr. PaciÍico Homem Júnior, 82, Centro, CongonhaMvÍG - (31) 3731- I E40 - Site: www.catnaraconeonhas.ms.sov.br -
congoúas@camaÍacongonhas.mg.gov.br

de ldilros

R.f., P.oi.to d. D....to L.girrutino 037/2025 - D.no.iru ,iu núbri.u.

à

À



\



2/1ír z.dfi-ià'
CAMARA MUNICIPAL
Cdso do Legislotivo \/ereodor Ênio do Gomo
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Comissão de Legislação, Justiça e Redaçáo Final.

Projeto de Decreto Legislativo a" O37 12o25 - Denomina Rua Márcio Domingos
Vieira, a Rua ern confluência à esquerda, próximo ao número 965 da Rua Nossa
Senhora Da Ajuda no Distrito do Alto Maranhâo

RELATORIO

Trata-se dc projcto de dccreto lcgislativo visando nominar próprio
municipal.

A proposta loi apresentada peio Vercador Eduardo Ladislau Marques, que é

compctcntc para tal.
A compctência dc nominar e altcrar os nomes de próprios municipais, vias e

logradouros públicos, é privativa à Câmara Municipal, conforme artigo 70 da LOM.
Quanto à iniciativa do projcto, náo há nr:nhuma ilcgalidade, nos termos clo

p.rreccr cxarado pclo Procurador do Lcgislativo.
t']cta APROVAÇÃO da matória, nos tcrmos do parecer exarado pclo Procurador

do [,cgisl:rtivo.

Relator

VEREADORES ASSINATURÁ

Simônia M. de J. Magalhãcs Presidente

l(arc llárbara Mzrrqucs Urzcd<t - Vice-Presidente

lldlierrdo Clordciro Ma1 osinhos

I lcmcrson llon:rn Inarcio

Vagncr Luiz dc Souza

IlobcrLo Kleiton G. dc Agutar

Eduardo Ladislau Marques

cMc/Às/Fc
Côínrra Municiprl de ConSonhat
ituôDi pà.ií.cIo r{! iif.r,ll/,!crrro,coígDnhar/MG rrcio.c (3lll7l1 1134C LnJ, r,,irra(.',o,rllonhntmg.i!r
,Mw ccn8onhJt ínit leg b,

Câmara Munrciperl dc Congonhas. Og t. lÊ!^.\,v,_\ de 2025.
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c/7 )ÀMARA MUNICIPAL
Gomo

Càmara Municipal dc Congonhas, f,O. a. . S*f* dc 2025.

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Projeto de Decreto Legislativo n" o37 /2o2s- Denomina Rua Márcio Domingos
Vieira, a Rua em confluência à esquerda, próxima ao número 965 da Rua
Nossa Senhora da Ajuda no Distrito do Alto Maranhão.

RELATORIO

'l'rata sc dc projt:tr> clc dccrcto legislativr> r,isando nominar via pública.
A proposta loi i.rprcscntada pclo Vcrcador Ilduardo Ladislzru Marques, quc r:

compctcnt.c para tal.
Apris anzilisc do mórit«r c da legalidadc da proposta, cntendo que o pr<rjeto

alcndc aos critcrios tccnicos c legais cxigidos, cstando cm conformidadc com as
normas mLlnlclpÍ S pcrtlncntc
pcla APROVAÇÃO ctzr matcria.

s à dcnominaçáo dc vias públicas, assim scndo sou

Relator

ír

\t
Ir'EREADORES

Iicluarrh l,adislau Presidente

DdoniasC. Vice-Presidente

Iitluarrlo !l rrl osinhos

Vagncr Luiz

Rt>berto l(lciton

Hcli Nerscimcnt<r

l)iLtriciir [.t:rnanrlcs M on tciro

ASSINATURA

I

Câmâíâ Msnl<ip.l de Contonhâr
RuôD..pâciÍcollomemlúnio.,82,Cenrro,ConEonhàr/MG-releíone:(31)3731-1840'E-mãil:câm.íã@conEonhas.mí-l€E.br
www.conBonha5.m8.lc8.br
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Projeto de Decreto Legislativo n" 3712025

Aprovado por 09 votos íavoráveis em Unica votação simbólica. A vereadora Simônia não
estava presente em plenário no momento da votaÇão. 234 Reunião Ordinária -
0810712025. O Presiderrte não vota na matéria

Câmara lVlunicipal de Congonhas, aos 08 de julho de 2025.

Avera ldo ereira da Silva
Presidente - lt4esa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. pacífico Homem túnror,82, Centro, Congonhas/Mc Íelefone: (31) 3731 1840 E-mail: cama ra @ co ngo nhas.mg.le8.br

www.congonhas.mg.leg.br
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo
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MESA DIRETORA

PRoJETO DE DECRETO LEGISLATM N" o37 l2O2S - Denomina Rua Márcio
Domingos Vieira, a Rua em confluência à esquerda, próximo ao número 965
da Rua Nossa Senhora Da Ajuda no Distrito do Alto Maranhão'

REDAÇÃO FINAL

o Projcto dc Dccrcto Lcgislativo n" o37 12025, de autoria do veread<ir

E<juardo Laáislau Marques, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário,

rctorna à Mcsa Diretora para elaboração da redação final'

Ap<)s análise do projeto, verificamos que seu texto cstá de acordo com a
técnica lcgislativa, conforme determina o Regimento Interno desta casa.

Iistc c o nosso rclattlrio

Averaldo Pereira Silva
Presidente da Mesa Diretora

Roberto Kleiton Guerra de Aguiar
Vice-Preside nte
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Câmara Municipal dc Congonhas, l\ dc -hiLp-"0
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Coso do Legislotivo vereodor Énto do Gomo

DECRETO LEGISLATIVO NO 1 .74212025

DENoMTNA LocRADouRo púeLrco.

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuiçÕes legais,
decreta

Art. 1" - Fica denominado Rua Márcio Domingos Vieira, a rua em confluência à
esquerda, próximo ao número 965 da rua Nossa senhora Da Ajuda no Distrito do Alto
It/aranháo.

Art. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as d isposiçÕes em contrário.

Cámara lt/lunicipal de Congonhas, 16 de julho de 2025.

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

t,\

,ifrtt*:
KATE BARBART(MAROUES URZEDO

1o Secretária
Câmara Municipal de Congonhas

cMc/Rc
Cãmaía Múnicipal de Congonh.s
Rua DÍ Pacilrco Homem Júnior 82, CenlÍo, Congonhas/Mc Teleíonê (31) 3732-0300 - E nrart canrarâ@congonhâs mg teg br
www congonhâs mg leg bí
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CAMARA N4UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Ga
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Olicio n" L89 I 2O2S I Secretaria

Congonhas, 16 dc julho dc 2025

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Assunto: I!ncaminhamcnto

Iixmo. Scnhor Prcfeito,

Encaminhamos Decreto Legislativo aprovado pcla Câmara Municipal dc

Cong<: n ha s:

AUTOR DECRETO LEGISLATIVO

Vcr. Eduardo Ladislau 17 421 2025

Ilcnr>vamos os protcstos dc clevada cstima c considcraçáo.
Atcnciosamcntc.

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMc/Rc
CámaÍa Municipal de Congonha§
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Íelefone: (31) 3732-0300 - E mail: camara@conBonhas.mg.leg.br
www.conBonhas.mg.leg.bí

PROJETO DE
DECRETO N"

o37 l'2025
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cÂvanrt N/uNrcrPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Decreto Legislativo no 3712025

lVlatérra encaminhada ao Arquivo Trâmite finalizado.

Câmara lVlunicipal de Congonhas, 2'1 de julho de 2025
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Câmâía Municipal de Congonhas
Rua Dí. pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3732-O3OO - É-mail: camaía@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br
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